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mercado folha emdefesa da energia limpa

-
Adriana Fernandes

e Nathalia Garcia

Brasília O governo de Luiz
Inácio Lula da Silva (PT) vai
lançar, nesta segunda-feira
(26), um programa para re-
moverumadasprincipaisbar-
reirasapontadaspelos inves-
tidoresparaatrair capital es-
trangeiroefinanciarprojetos
ligadosàtransiçãoenergética:
oriscodavariaçãodataxade
câmbiodos financiamentos.
Umamedidaprovisóriaserá

editadaparacriaroPrograma
deMobilizaçãodeCapitalPri-
vadoExternoeProteçãoCam-
bial, que prevê parceria com
organismosmultilaterais pa-
ra viabilizar linhas de crédi-
to para os projetos pormeio

daofertadehedge(proteção)
contra a variação cambial.
Um fundo vai garantir as

operaçõesdehedgeereduzir
o impacto da volatilidade do
câmbio nos financiamentos,
sobretudoosdelongoprazo.
AMPnãodeverátrazerum

valor definido para o fundo.
Mas integrantes do gover-
noouvidospelaFolhadizem
que o programanão deman-
darádespesaprimáriadoOr-
çamento.Ouseja,nãoteráim-
pactonameta fiscal.
As áreasmais promissoras

identificadas pela equipe do
ministrodaFazenda,Fernan-
doHaddad,sãoenergiareno-
vável (solar e eólica), hidro-
gênio de baixa emissão, SAF
(combustível sustentável de

aviação) emobilidade elétri-
ca (veículosqueutilizamele-
tricidade para alimentar o
motor como alternativa aos
combustíveis fósseis).
Ofundopoderáreceberre-

cursosdaparceriacomoBID
(BancoInteramericanodeDe-
senvolvimento),dacontaúni-
cadoTesouroNacionaloude
captaçãode recursos.
Emqualquerhipótese,não

terá impacto primário (no
Orçamento), porque o risco
das operações será das insti-
tuiçõesfinanceiras.Também
nãohaveráequalizaçãodasta-
xasdofinanciamentopeloTe-
souro, segundopessoas com
acesso ao texto daMP.
Seráumadespesafinancei-

ra(aquelasresultantesdopa-

gamento de uma dívida do
governo ou da concessão de
um empréstimo tomado pe-
lo governo).
Pesquisadogovernocomin-

vestidoressobrerecomenda-
çõesparaaumentaroingres-
sode recursos externospara
os projetos colocou no topo
dos problemas o impacto da
variaçãode câmbio.
Outrabarreiraparaatraira

poupança externa—a deso-
neração completa de expor-
tações e de investimentos—
foiencaminhadacomoavan-
çodareformatributária,apro-
vada pelo Congresso e agora
em fase de regulamentação.
Coma retirada desses dois

gargalos, a equipe econômi-
ca considera que o Brasil pa-

Programavai darproteção
cambial emtransiçãoverde
Plano prevê parceria com organismosmultilaterais para viabilizar linhas de crédito

vimenta um caminho para
aproveitar as oportunidades
de investimentos para atra-
ir os investimentos necessá-
rios ao crescimento do PIB e
aumentodaprodutividade.
Especialistasapontamtam-

bémanecessidadedemaises-
tabilidadedosmarcosregula-
tórios para o Brasil não cor-
rero riscodeperderessano-
vaondade investimentosno
mundo para projetos verdes
(sustentáveisambientalmen-
te), comomostrouoseminá-
rio sobre transição energéti-
ca,organizadopelaFolha,na
semanapassada.
Onovoprograma fazparte

do Plano de Transformação
EcológicaBrasileira,quevem
sendocoordenadopelaequi-
pe doministro daFazenda.
Além da parceria firmada

com o BID, o programa terá
apoiodoBancoMundialedo
ReinoUnido.
O anúncio oficial será fei-

toemSãoPauloporHaddad,
pelopresidentedoBancoCen-
tral, Roberto Campos Neto,
e pela ministra Marina Silva
(Meio Ambiente). Pelo lado
internacional, estarão o pre-
sidente do BID, o brasileiro
IlanGoldfajn, a embaixadora
doReinoUnidonoBrasil,Ste-
phanieAl-Qaq, e o vice-presi-
dentedoBancoMundialparaa
regiãodaAméricaLatinaeCa-
ribe,CarlosFelipe Jaramillo.
Para o desenvolvimento e

implementação do Progra-
ma de Mobilização de Capi-
tal Privado Externo e Prote-
ção Cambial, o governo bra-
sileiro conta com aporte ini-
cial no valor deUS$ 1milhão
(cercadeR$5milhões),apar-
tir de recursos do Programa
de Infraestrutura Sustentá-
vel do Reino Unido (UK SIP)
a seremacessados peloBID.
Oacordodecooperaçãotéc-

nica não reembolsável terá
duração aproximada de três
anos.Emumdocumentoaque
a Folha teve acesso, o secre-
táriodoTesouro,RogérioCe-
ron,dizesperarapoiotécnico
emquatroprodutosfinancei-
rosnocontextodoprograma.
Emprimeirolugar,citao“fi-

nanciamentoeincentivospa-
ra a aquisição de derivativos
[contratosfinanceiroscujova-
loréderivadodeoutroativo]e
oestabelecimentodeumme-
canismodeproteçãodecon-
trapartecontrariscosdecré-

dito”, oferecendoderivativos
de câmbio para cobrir inves-
timentos alinhados aoPlano
deTransformaçãoEcológica.
Nasequência,refere-seaum

mecanismodefinanciamento
mistoparamobilizarpoupan-
çasexternasviamercadosde
capitaisparaatransformação
ecológica (linha subsidiada).
O terceiro produto é umfi-

nanciamentocontingentepa-
raliquidezeminimizaçãodos
impactosdastaxasdecâmbio
emprojetos de investimento
alinhadosaoPlanodeTrans-
formação Ecológica. Segun-
dootextodoofício,umalinha
estásendoestruturadacomo
suportedoBIDcomoumins-
trumentomoderadodegeren-
ciamentode risco cambial.
Por fim, fala em financia-

mento para a estruturação
de projetos de Transforma-
ção Ecológica, acrescentan-
do que ummodelo de finan-
ciamentoseráprojetadocon-
siderandooutros existentes.
Cerondiztambémentender

queacooperaçãotécnicapo-
deseruma“janeladeoportu-
nidade”paraqueoutrosemer-
gentes se beneficiem da tro-
ca de experiências, especial-
mente no contexto doG20.
Oinvestimentoéestrutural-

mente baixo no Brasil há dé-
cadas. Paramudar esse qua-
dro, o governo desenhou o
plano de transição energéti-
caecriouoNovoPAC.Agora,
pretendeconectaressasduas
iniciativas comprogramade
proteção cambial.
O programa não faz inter-

ferência no valor da taxa de
câmbionemsepretende “su-
jar”osistemadecâmbioflutu-
ante,emqueopreçodamoe-
daédefinidopelascondições
domercado.Esseponto,aliás,
foi esclarecido ao presidente
Lulaquandooprojeto foi ini-
cialmente apresentadoaele.
Comohedgecambial, uma

empresaquepegoufinancia-
mento externoou investidor
estrangeiroquefezumprojeto
voltadopara a transição eco-
lógica de painéis solares, por
exemplo,teráumsegurocon-
tra a desvalorização damoe-
da caso se depare com uma
mudança da taxa de câmbio
ao longoda implementação.
Hoje, essa proteção émui-

to cara para projetos de lon-
go prazo, tornando proibiti-
vo esse tipode seguro.

FernandoHaddad (Fazenda), que anuncia hoje em SP plano que visa impulsionar energia limpa Zanone Fraissat - 16.fev.24/Folhapress

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ/SP
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

A Prefeitura do Município de Apiaí/SP torna público aos interessados na licitação Pregão Eletrônico
n° 04/2024, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
limpeza, manutenção, conservação, com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os
materiais e equipamentos necessários, especificações e condições descritas no edital e seus anexos,
que estará disponível a partir desta data no site www.apiai.sp.gov.br. Terá recebimento das propostas
até dia 12/03/2024 as 9h na plataforma da bll.org.br, sessão de disputa no mesmo dia as 9h30min

1ª Audiência Pública Semipresencial do ano de 2024
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher da Câmara Municipal de São Paulo

convida o público interessado a participar da 1ª Audiência Pública Semipresencial que esta

Comissão realizará com a seguinte pauta:

“Prestação de Contas das Ações e da Execução Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao terceiro quadrimestre de 2023, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012”.

Data: 28/02/2024
Horário: 14h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita – 8º Andar e Auditório Virtual

Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento
será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios

Online: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online , e pelo canal da Câmara
Municipal no YouTube: www.youtube.com/camarasaopaulo
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência através do Portal da
CMSP na internet, em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes/ ou encaminhe
sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/. Também serão
permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.

Para maiores informações: saude@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL,
TRABALHO E MULHER

Cabanga Iate Clube
AVISO DE LICITAÇÃO − PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

Objeto da licitação: Aquisição de Equipamentos eMateriais Esportivos. Início do recebimento
das propostas no dia 27 de fevereiro de 2024 às 08h30min e final no dia 11 de março
de 2024 às 08h29min, através do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. A abertura e
análise das propostas será no dia 11 de março de 2024 às 08h30min. Informações do Edital
poderão ser obtidas pelo e−mail:eventos@cabanga.com.br,além do site https://cabanga.
com.br/ e na plataforma BBMnet.
Pernambuco, 26 de fevereiro de 2024.

ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR.
COMODORO DO CABANGA IATE CLUBE DE PERNAMBUCO

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 04/03/2024 às 14h 2º Leilão: dia 13/03/2024 às 14h

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10120120408, firmado em 13/05/2011, no qual
figuram como Fiduciantes, PATRICIA BORGES FERREIRA DEMATOS, analista de RH sênior, RG 28.127.516-6-SP, CPF 260.366.858-74 e seu
marido VANDERLEI JORGE DE MATOS, técnico de segurança do trabalho, RG 23.048.119-X-SP, CPF 155.689.668-93, brasileiros, casados
pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 04 de março de 2024, às 14:00 horas,
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 746.588,47 (Setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos), o imóvel a seguir descrito,
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo APARTAMENTO nº 34, localizada no 3º andar do
“CONDOMINIO UP ALTO DO JAQUARÉ”, situado na Rua Parnamirim nº 110, no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa de 82,350 m², a
área comum de 48,335 m² (já incluído o direito de estacionamento de 01 veículo de passeio na garagem do edifício), a área total de 130,685
m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1.1879%, no solo e nas outras partes comuns do condomínio. Matrícula nº 201.460 do 18º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de março de 2024, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 373.294,24 (Trezentos e setenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e
vinte e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital,
se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B
do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se
dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá
ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

CARLASOBREIRAUMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário Banco do Brasil, por intermédio da
CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos do
artigo 27 da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel
com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de
1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na
modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 13 de março de 2024,
a partir das 14h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 20 de
março de 2024, a partir das 14h30min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios
de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, atualizados até a data do leilão. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 01: IMÓVEL DE
MATRÍCULA 10.074 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM DESCRITO:
Uma casa residencial construída de tijolos, coberta de telhas, com oito (8) cômodos, inclusive alpendre e instalação sanitária e uma área nos fundos, e o respectivo terreno,
que mede 13,20m. (treze metros e vinte centímetros) de frente e fundo, por 26,40m. (vinte e seis metros e quarenta centímetros) de ambos os lados, da frente aos fundos,
confrontando pela frente com a Rua Treze de Maio, de um lado com José Derobio, de outro lado com a Rua Marechal Deodoro, com a qual faz esquina, e pelos fundos com
Waldemar Leite da Silva. Obs.1: Consta averbado na matrícula que o imóvel encontra-se cadastrado na municipalidade sob o nº 0125.0011. Obs.2: O imóvel encontra-se
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua Treze de
Maio, nº 95 - Santa Rosa de Viterbo/SP - CEP: 14270-000. Valor de Venda: 1º Leilão: R$: 375.636,33 (Trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais e
trinta e três centavos). 2º Leilão: R$: 359.638,31 (Trezentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos). A venda será realizada à vista. O
arrematante vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance
vencedor, o pagamento será realizado por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., no dia do leilão e após o envio dos dados bancários.
A importância paga como sinal pelo arrematante vencedor será utilizada para complementação do preço. O arrematante vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A.
o complemento do preço correspondente a 95% do valor proposto, por meio de recursos próprios em até 24 horas, contados a partir da data da informação da abertura da
conta para o depósito. Após efetuar os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail com a identificação do lote arrematado. Caso
o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente
do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o arrematante vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente
ao sinal para garantia da contratação e a comissão do leiloeiro, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis à espécie. Correrão por conta do comprador
todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será
realizado no ato da arrematação, despesas com escritura pública, imposto de transmissão, foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários, etc. Caso
o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado
de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive
honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. O direito de preferência do devedor
fiduciante, previsto no § 2º-b do artigo 27 da lei 9.514/97 (incluído pela lei nº 13.465, de 2017), deverá ser exercido até a data da realização do segundo e através de
e-mail, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício desse direito. As demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela internet.
Maiores informações no escritório do leiloeiro tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA nº 2024/960040

Edital de Convocação - Pelo presente Edital, o SINTERCUB Sindicato dos Trabalhadores nas
Empresas de Refeições Coletivas de Cubatão e Região, por seu representante legal, convoca
os trabalhadores associados ou não, da categoria de Trabalhadores nas Empresas de Refeições
Coletivas, Cozinhas Industriais, Empresas Prestadoras de Serviços em: cozinhas industriais,
hospitais, bancos, escolas, comércios, empresas públicas, estatais e demais locais onde as refeições
sejam transportadas e/ou servidas coletivamente, com abrangência territorial em; Bertioga, Cajati,
Cananéia, Caraguatatuba, Cubatão, Eldorado, Guarujá, Iguape, Ilha Comprida, Ilhabela, Itanhaém,
Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatú, Mongaguá, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Peruíbe, Praia
Grande, Registro, Rio Grande da Serra, Santos, São Sebastião, São Vicente e Ubatuba, para
participarem de Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na sede do SINTERCUB
localizada na Rua Bernardino de Pinho Gomes, 741, Cubatão/SP, no dia 26/03/2024 às
18:00hs a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) Discussão e formulação
da Pauta de Reivindicações a ser apresentada ao setor patronal (SINDERC), referente à data-
base da Categoria Profissional em 1º de junho (Refeições Coletivas); b) Autorização e delegação
de poderes ao Sindicato para negociar com o SINDERC - Sindicato das Empresas de Refeições
Coletivas do Estado de São Paulo, instaurar processos administrativos, judiciais e/ou dissídio coletivo
junto ao TRT; c) Discussão e aprovação do valor do custeio sindical e/ou Mensalidade Associativa,
Contribuição Assistencial Negocial e Cota Assistencial, serem efetuados mediante desconto em
folha de pagamento dos empregados e posterior repasse a esta entidade sindical, respeitando o
direito de oposição dos trabalhadores quanto às aludidas contribuições. Não havendo número legal
de trabalhadores presentes em 1ª convocação, a assembleia será realizada 30 minutos após em
2ª convocação, às 18hs30 com qualquer número de trabalhadores presentes. Cubatão/SP, 23 de
fevereiro de 2024. Abenésio dos Santos - Diretor-Presidente

= Leilão de Alienação Fiduciária =
1 Leilão: (Doze de Março de dois mil e vinte e quatro às dez horas); 2 Leilão (Quatorze de Março

de dois mil e vinte e quatro às dez horas) -Horários de Brasília.
JONAS COIMBRA, Leiloeiro Oficial, JUCESP n 1228, com escritório na Rua Marechal Bittencourt
nº-1089-F, Vila Nova, Jaú/SP CEP 17202-160 FAZ SABER a todos quando o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiver que levará a PUBLICO LEILÃO, de modo online, nos
termos da Lei 9.514/97, art.º27 e parágrafos, autorizado pelo credor fiduciário FATO JAU I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, 20.593.514/0001-05, nos termos do instrumento
particular firmado em 27/07/2017 com os devedores fiduciantes VALDIR PEREIRA DA SILVA,
portador do CPF 350.083.888-00, e o RG 42.398.496-2 SSP/SP, residentes e domiciliados na
cidade de Jaú/SP, em PRIMEIRO LEILÃO para o dia 12/03/2024 ás 10 hs com lance mínimo igual
ou superior R$ 300.438,05 (Trezentos mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinco centavos)
-atualizando conforme disposição contratual, UM LOTE DE TERRENO, de nº 6, quadra 20 (atual
Rua Maria Edmea Bauer Fraga Moreira), com área total de 250 M², melhor descrito na matricula de
n 74.505 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis, Tìtulo e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e
Primeiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos. Cadastro Municipal 06.1.24.47.0060.000.0, Com
Benfeitoria, Ocupada, Venda em caracter ad corpus e no estado de conservação que se encontra.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO para dia
14/03/2024 ás 10 hs com lance mínimo igual ou superior R$ 122.811,94 (Cento e vinte dois mil,
oitocentos e onze reais e noventa e quatro centavos) nos termos do art.º27 §2 da Lei 9.514/97).
Os interessados em participar deverão se cadastrar na loja Coimbra Leilões (www.coimbraleiloes.
com.br), se habilitar com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas de inicio do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA COIMBRA
LEILOES. Informações: 14-34185420/contato@coimbraleiloes.com.br

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ALIMENTICIAS DE
MOCOCA - SITIAMOC - Edital de Aditamento das Eleições Sindicais - O Presidente do Sindicato
Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias Alimentícias de Mococa - Sitiamoc, pelo
presente edital, faz saber aos associados em pleno gozo do exercício estatutário, em consonância
ao que dispõe o §1º e §2º do art. 54 do estatuto social, em aditamento ao edital de convocação para
eleições sindicais, publicado no Jornal Folha de São Paulo, edição de 13 de janeiro de 2024, á pagina
A22, que ocorrerá no dia 06 de março de 2024, no período de 08H00 as 17H00, o seguinte roteiro
de urnas. • URNA FIXA 01: Sede da Entidade Sindical, situada a Rua José Ribeiro nº 85, Jardim
São José, Mococa/SP. • URNA ITINERANTE 02: Unidades Empregadoras: ABATEDOURO AVICOLA
CARRARO LTDA situada a Sit Palestina km 06, Rural, Mococa/SP; SÃO FRANCISCO & SANTA
CEIA COM DE HOSTIA situada a R Paschoal Ranieri 235, Bras, Mococa/SP; IND. E COM. ARTIGOS
RELIGIOSOS STA CRUZ, situada a R Antonio Ulian 58, Jardim Central Pricoli, Mococa/SP; ÁGUA
MINERAL STA. CANDIDA LTDA situada a Faz Santana, Caixa Postal 63, Zona Rural, Mococa/SP;
DOCES IGARAI situada a R PAULO GOMES 219, Jardim Independência, Mococa/SP; PADARIA E
CONFEITARIA KIDOCURA MOCOCA LTDA situada a R Luiz Spinelli 469, Jardim Alvorada Mococa/
SP; PADOUCI DELICATESSEN situada a R Joao Anzaloni Filho 694, Jd. Central Pricoli, Mococa/SP
e ADEMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA situada a Pc Princesa Isabel 39, Jardim
Rigobelo, Mococa/SP. • URNA ITINERANTE 03: Unidades Empregadoras: ABATEDOURO KORISKO
LTDA situada a Est Mococa A Tambau - Km 06 - Entrada A Esquerda. Sitio Santo Antônio - Zona
Rural, Mococa/SP; BRIZA - INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA situada a AV TIRADENTES
812, DISTRITO INDUSTRIAL I, Mococa/SP; D.R.H. SERVICOS ERCEIRIZADOS EIRELI situada a R
Treze de Maio Jardim São Carlos; AGF ABATEDOURO EIRELLI situada a R Santo André 207, Distrito
Industrial I, Mococa/SP; MOCOCA S.A PRODUTOS ALIMENTICIOS situada a R BRIGADEIRO
GALVAO 255, Barra Funda, Mococa/SP e PADARIA E CONFEITARIA CINDERELA MOCOCA LTDA
situada a R Para 139, Vila Santa Rosa, Mococa/SP; Observado o disposto no art. 74 do Estatuto
Social, será instalada a mesa apuradora da sessão eleitoral, no dia 06 de março de 2024, ás 18hs na
sede da Entidade Sindical. Mococa/SP, 26 de fevereiro de 2024. Carlos Cesar da Silva - Presidente.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Comissão Permanente de Contratação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N º 006/2024 A Comissão Permanente de Contratação do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 21 de março de 2024,
às 10:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem
como objeto a “contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
implantação de sistemas de áudio e vídeo digital com o fornecimento de toda a solução
incluindo materiais, equipamentos, instalação, configuração, treinamento e garantia de 36
(trinta e seis) meses, mediante o regime de empreitada por preço global, pelo critério de
julgamento do menor preço global,” As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico,
até o dia 21 de março de 2024, às 10:00h (horário de Brasília). Edital e demais informações estão
disponíveis nos sites tjce.jus.br e licitacoes-e.com.br. Contato pelo e-mail cpl.tjce@tjce.jus.br ou
whatsapp: (85) 3207-7100. Fortaleza-CE, aos 23 de fevereiro de 2024. VICE - PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO O SIPROEM SINDICATO DOS PROFESSORES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE PORTO FELIZ, ALUMÍNIO, ARAÇARIGUAMA,
ARAÇOIABA DA SERRA, BOITUVA, CAPELA DO ALTO, CERQUILHO, CESÁRIO
LANGE, IBIÚNA, IPERÓ, MAIRINQUE, SALTO, SÃO ROQUE, SOROCABA, TIETĖ, TATUÍ
E VOTORANTIM por seu representante legal abaixo assinado, convoca os professores de
sua base sindical, em gozo dos direitos estatutários, para Assembleia Geral Ordinária, a ser

realizada aos vinte em oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, ás 09

h em primeira chamada e às 09 h e 30 minutos em segunda e última chamada, com qualquer

número de presentes, que ocorrerá em sua sede, Rua Barão do Rio Branco, 174/176 - Centro

- Porto Feliz SP, para deliberação do artigo 38º de seu estatuto social. Sandra Maria Sampaio

Nunes, Presidente. Porto Feliz, 26 de fevereiro de 2024.

Sindicato dos Professores das Escolas Públicas
Municipais de Porto Feliz, Tietê, Sorocaba, São Roque,
Ibiúna, Salto Araçariguama, Alumínio, Mairinque,
Votorantim, Boituva, Iperó, Araçoiaba da Serra, Capela

do Alto, Cesário Lange Cerquilho e Tatuí.

Umguiapara amicro, apequenaeamédiaempresa.


